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RESOLIJÇÃO l.f ü/m26,CONCIT
DE 22 DEJA}.IEIRO DE 2O26

Aprova o Plano de Aplicação de Recursos do
Fundo Estadual para o Desenvolvimento
Caentífico e Tecnológico - FUNTEC para o
exercício de 2026.

O CONSELHO ESTADUAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA . CONCIT, NO USO dE

suas atribuiçóes legais e regulamentares que lhes são conferidas pela Lei n" 5.772 de 12 de

dezembro de 2005, e

CONSIDERANDO a deliberação adotada em reunião realizada nesta data,

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar o Plano de Aplicação de recursos previstos para o Fundo Estadual

para o Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FUNTEC, relativo ao exercício de 2026,

consignados no orçamento vigente, Lei No 9.858, de 13 de janeiro de 2026, na forma do Anexo

| - LOA 2026.

kL f - Fica a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da Ciência e

Tecnologie - SEDETEC autorizada a movimentar o referido orçamento no

cumprimento dos projetos e atividades aprovados pelo CONCIT, em atendimento à Lei 5.772

de 1211212005, e ao seu Regimento lnterno.

Art. 3o - Fica também a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e da

Ciência e Tecnologia - SEDETEC autorizada a promover todos os atos necessários para a

fiel execução deste Plano Anual.

Art.4" - Esta Resolução é subordinada à legtslação referida no preâmbulo, entrará em

vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado e produzirá efeitos retroativos a

partir de 01 de janeiro de 2026.

Art. 50 - Revogam-se as disp ições m contrário
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FUNDO ESTADUAL PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO -
FUNTEC

. PLANO DE API=ICAÇÃO PARA O EXERCíC|O 2026
ANEXO ÚN|CO DA RESOLUçÃO Nó 01/2026/CONCIT, DE 22 DE JANEIRO DE ã126'

VALOR (R$)

FONTE DE
RECURSO:

í5ü)

COMPLEME
TO DE

EXECUÇAO
ORÇAMENT

RIA:
000í

VALOR EM
R§:

31.447. 0

RECEITA- DESPESA*

DESPESA

co
ELEMENTOS

DE
DESPESAS

PROJETO/
ATMDADE

cLASSTFTCAÇÃO
FUNCIONAL

PROGRAi'ÁTICA

0001 3.647.025,003.3.50
15001 9.573.0028.0077

0077 - Apoio ao
Sergipe Parque
Tecnológico.

1500 0001 500 000,003.3.90

1.500.000,00í 500 000í4.4.90

19 571 0028 00780078 - Adequação
de Laboratórios.

1 400.000,0000013.3 50í 9.573.0028.0080

0080
Disseminaçáo de
Tecnologias
Desenvolvidas
para a lnclusão

493.700,001500 00013.3 90í 9.573.0028.0096

0096 - Concessão
de Bolsas para
Pesquisas em
lnovação

1.920 430,001500 00013.3 9019.571.0028.0103

0103 - Apoio e
Promoção de
Eventos
Científicos

0001 10.272.640.OO15003.3 90Bolsas pa
squisas

19.571 0028.0117
1 17 - Concess

2.507 000,001500 00013.3 90

2.230.230,OO1500 00014.4.90

118 - Concessã
e Auxilio Par
ealizaçáo d
esquisas

í 9.s7í .0028.01 18

1500 00013.3 6019 .57 1 .OO28 .0122

122 - Auxíli
Açóes d

ubvenção
conômica par
m resas

ala
lnovação

2

V

FR

1500

976.000,00
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(.) Valores aprovados pela Lei No 9.858' de 13 de janeiro de 2026, na forme do

Anexol-LO42026.
("-) Obedecido o limite global das despesas aprovadas pelo CONCIT com

esta Resolução, poderáo ocorrer movimentações orçamentárias para mêlhor

execução dos projetos/ativ ades.

VALMOR B RRA
Secretário de Estado do Desenvolv mico e da Ciência e Tecnologia
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8 - Apoio
e Proj

Estratégicos
Íao

lvimento
í 9.571 .0028.0928

a Ciência,
ecnologia e

novação
Estado de

3.3.90 1500 0001 5.800.000,00

4.4.90 1500 0001 200.000,00

TOTAL 31.U7.025,OO

-)


